
  
  

  

TERMO DE REFERÊNCIA  
  

DO OBJETO  

O objeto do presente termo de referência é a Contratação de pessoa jurídica especializada 

para prestação de serviço de seguro abaixo descrito, com cobertura contra danos materiais (DMT), 

danos corporais (DC), danos morais (DM), acidentes pessoais de passageiros (APP) com DMH, 

assistência 24 (vinte e quatro) horas, cobertura de vidros e cobertura 100% da tabela FIPE, 

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.  

  

DA DESCRIÇÃO DETALHADA DO VEÍCULO  

Item 01: 3 Veículos / Fiat modelo Scudo 2023/24.  

Item 02: 3 Veículos / Fiat modelo Strada 2023/24   

  

DA METODOLOGIA  

A forma e critério de julgamento a ser utilizado no presente certame será o menor preço.  
  
  

DA JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO  
  

A presente contratação se torna necessária em virtude da necessidade de cobertura de seguro 

para o veículo de propriedade deste município, que irá circular constantemente em vias de tráfego 

intenso e excepcionalmente em rodovias, estando, desta forma, sujeito à ocorrência de sinistros, 

que podem também originar indenizações por danos pessoais e materiais aos servidores que 

prestam serviço ao município e a terceiros. Com isso, busca-se resguardar o patrimônio público 

de eventuais danos aos quais o veículo estará sob risco constante, bem como evitar a ocorrência 

a este município de ser obrigado a cobrir custos com indenizações por responsabilidade civil.  

  

TIPOS DE COBERTURA:  
  

Dos Riscos Cobertos: “SEGURO TOTAL”.  

O seguro deverá cobrir os riscos derivados da circulação do veículo segurado, as despesas 

indispensáveis aos salvamentos e transporte do veículo até a oficina. autorizada pela  

CONTRATANTE, e as indenizações ou prestações de serviços correspondentes a cada uma das 
coberturas de seguro, em todo território nacional, conforme segue:  



  
  

Roubo ou furto total, bem como os danos causados por tentativa de roubos ou furtos, 

incluindo os vidros.  

Colisão  com  veículos,  pessoas  ou  animais,  abalroamento  e  capotamento  

envolvendo direta e indiretamente o bem segurado.  

Raios e suas consequências.  

Incêndios e explosões ainda que resultantes de atos danosos praticados de forma 

isolada e eventual por terceiros.  

Quedas em precipícios ou de pontes e quedas de agentes externos sobre o veículo. 

Acidentes durante o transporte do veículo por meio apropriado.  

Granizo, ventos fortes, terremoto e demais eventos afins.  

Danos causados durante o tempo em que, como consequência de roubo ou furto, 

estiver em poder de terceiros, excluídas, neste caso, indenizações por danos materiais 

ou pessoais causados a terceiros.  

Quebra de para brisas, total ou parcial, vidros laterais e traseiros, faróis e/ou 

lanternas, retrovisores.  

Responsabilidade Civil Facultativa (RCF – Danos Pessoais).  

Acidentes Pessoais por Passageiros – APP.  

  

CASCO: Colisão, Incêndio, Roubo, etc. Corresponde ao valor de 100% da tabela FIPE 

(Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas) ou nos casos do veículo a ser segurado não estar 

na tabela FIPE, corresponderá no valor determinado em reais especificado nos respectivos itens. 

Cobertura adicional de assistência 24 horas, em todo território nacional, Km (quilômetros) 

ilimitado com os seguintes serviços mínimos: Chaveiro;  

Socorro mecânico emergencial no local; Troca de pneus;  

Reboque ou transporte do veículo segurado em caso de acidente, pane mecânica ou 

elétrica, até a oficina autorizada pelo contratante;  

Transporte da pessoa segurada por imobilização do veículo segurado (táxi); 

Transporte das pessoas seguradas por roubo ou furto do veículo (táxi).  

  

  
SEGURO CONTRA TERCEIROS.  

  
Da cobertura mínima dos riscos cobertos: CONTRA TERCEIROS:  

Responsabilidade Civil Facultativa (RCF – Danos Pessoais).  



  
  

Acidentes Pessoais por Passageiros – APP.  

Cobertura adicional de assistência 24 horas, em todo território nacional, Km 

(quilômetros) ilimitado com os seguintes serviços mínimos:  

a) Chaveiro;  

b) Socorro mecânico emergencial no local;  

c) Troca de pneu furado ou avariado pela estepe do próprio segurado quando o 

veículo ficar impossibilitado de circular podendo a seguradora indicar caso solicitado 

o local para encaminhamento do referido serviço.  

d) Reboque ou transporte do veículo segurado em caso de acidente, pane 

mecânica ou elétrica, até a oficina autorizada pelo contratante;  

e) Transporte da pessoa segurada por imobilização do veículo segurado (táxi);  

f) Transporte das pessoas seguradas por roubo ou furto do veículo (táxi).  

  

DOS VALORES DAS COBERTURAS.  

  

Responsabilidade Civil Facultativa (RCF):  

Valor para indenização de danos materiais: R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais);  

             Valor para indenização de danos corporais por pessoa: R$ 100.000,00 (Cem mil reais);  

Valor da indenização de danos morais por pessoa: R$ 10.000,00 (Dez mil reais)  

Acidente Pessoais aos passageiros (APP) com DMH (Diárias Médico- Hospitalares) por 

pessoa para os casos de morte, invalidez ou despesas médico- hospitalares: R$ 50.000,00  

(Cinquenta mil reais);  

Cobertura para vidros: sim;  

Extensão de Reboque – KM – sem limite.  

  

  
DO VALOR DA FRANQUIA.  

  

A franquia a ser considerada deverá ser a franquia reduzida.  
 Somente será cobrada quando houver danos para vidros e o somatório de valores referentes 

a serviços de substituição de para-brisas, vidros traseiros, vidros laterais, faróis, lanternas e 



  
  

retrovisores. sendo isenta nos casos de perda total, furto, roubo e quando resultar de pequenos 

acidentes em que o dano for causado apenas a terceiros.  

  

  
DO VALOR DA INDENIZAÇÃO.  

  

O valor do veículo a ser considerado na proposta deverá ser o valor de mercado 

referenciado, 100% (cem por cento) tabela FIPE, Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas, 

divulgada pelo site www.fipe.org.br.  

  

  

DO ATENDIMENTO DAS OCORRÊNCIAS  

  

A Contratada deverá colocar à disposição do CONTRATANTE, 24 horas por dia, durante 

07 dias da semana, central de comunicação para aviso de sinistro.  

A central poderá funcionar por e-mail, telefone ou serviço online, com acessibilidade em todo o 

território nacional.  

Após registro de sinistro, por um dos meios acima elencados, a Contratada deverá em até 05 

(cinco) dias, a contar da data da solicitação da Secretaria, para realizar a vistoria no veículo e 

proceder à liberação do serviço a ser executado.  

Havendo a necessidade de reboque do veículo, a Contratada deverá proceder à retirada do veículo 

do local em até 03 (três) horas após o aviso de sinistro.  

  

  

DAS CONDIÇÕES GERAIS DO SEGURO.  

  

Considera-se perda total quando o valor estimado para reparação for igual ou superior a 

75% (setenta e cinco por cento) do valor da importância segurada do veículo.  

  

A modalidade de seguro a ser contratada é a de valor de mercado.  

O seguro não inclui acessórios dos veículos, tais como: CDs players, etc.  

O condutor é indeterminado, sendo qualquer funcionário, legalmente habilitado. As  
condições do seguro aplicam-se única e exclusivamente a sinistros ocorridosno território nacional.  



  
  

O seguro será prestado na modalidade de adesão, devendo a empresa entregar o Termo, 

Contrato de Adesão ou Apólice, ao município acompanhado das condições gerais do seguro 

onde constarão as regras e regulamentos do seguro, não podendo ser inferior ao disposto 

neste Termo de Referência.  

  

  
DADOS DA APÓLICE.  

  

A apólice adotada pela CONTRATADA deverá conter os dados do seguro e do veículo 

segurado, cobertura, valores contratados, vigência do seguro, condições gerais e particulares, 

assim como, prever o endosso de inclusão e exclusão e as normas que regem a prestação de 

serviços de seguro, em especial, aquelas estabelecidas pela Superintendência de Seguros Privados 

– SUSEP.  

  

  
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  

  

Além daquelas determinadas por leis, decretos, regulamentos e demais normas legais 

pertinentes à contratação de seguro veicular, também se incluem nas obrigações da 

CONTRATATA o seguinte:  

a) realizar o pagamento das indenizações, em caso de sinistros, até o total da importância 

segurada, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos após a entrega de toda a documentação;  

b) emitir e entregar as apólices ao CONTRATANTE em até 20 (vinte) dias corridos, a contar 

da publicação do contrato.  

c) Independente de ser ou não a atual contratada, deverá ser observado se há bônus existentes 

nas atuais apólices a ser considerado na proposta de preços para próximo período de apólices.   
  

DA VIGÊNCIA  

  

A vigência do contrato será de 12 meses, prorrogáveis por iguais e sucessivos períodos e 
limitados a 60 (sessenta) meses, conforme art. 57, inciso II da lei federal 8.666/93.  

  

  
DA FORMA DE PAGAMENTO  



  
  

  

O pagamento será efetuado em parcela única anual, conforme data de vencimento da 

apólice.  

  

  

  

  
  

Marta Lúcia Quintino Pereira 
Chefe da Div. De Transporte  

  
  

Heloisa Helena de Almeida Batista  
Diretora do Depto. Administrativo e Financeiro  

  
  
  

Jane Aparecida Cristina  
Secretária Municipal da Saúde  



 

ROL DE VEÍCULOS 
Item 01 

Placa Veículo Chassi Ano Combusơvel 
Seguro Total ou 
Contra Terceiros  D. MATERIAL  D. CORPORAL 

POR PESSOAL 
D. MORAIS POR 

PESSOAL 
 APO – MORTE 
POR PESSOA  

APO –  
INVALIDEZ POR  

PESSOA 
DESPESAS  

MEDICOHOSPITALARES 
Vidros 

(Sim/Não) 
Extensão de 

Reboque 
(KM) 

FRANQUIA 

ERA 5F12 FIAT/ SCUDO 9VCVBYHVERA002713 2023/2024 Diesel TOTAL R$   200.000,00 R$   100.000,00  R$      10.000,00 R$    50.000,00  R$    50.000,00  R$    50.000,00  SIM Sem limite R$      
5.115,40 

CTR 4H34 FIAT/ SCUDO 9VCVBYHVERA002712 2023/2024 Diesel TOTAL R$   200.000,00 R$   100.000,00  R$      10.000,00 R$    50.000,00  R$    50.000,00  R$    50.000,00  SIM Sem limite R$      
5.115,40 

FXI 5G93 FIAT/ SCUDO 9VCVBYHVERA002606 2023/2024 Diesel TOTAL R$   200.000,00 R$   100.000,00  R$      10.000,00 R$    50.000,00  R$    50.000,00  R$    50.000,00  SIM Sem limite R$      
5.115,40 

Item 02 
Placa Veículo Chassi Ano Combustível 

Seguro Total ou 
Contra Terceiros  D. MATERIAL  D. CORPORAL 

POR PESSOAL 
D. MORAIS POR 

PESSOAL 
 APO – MORTE 
POR PESSOA  

APO –  
INVALIDEZ POR  

PESSOA 
DESPESAS  

MEDICOHOSPITALARES 
Vidros  
(Sim/Não) 

Extensão de 
Reboque 

(KM) 
FRANQUIA 

FJN 1D64 FIAT/ STRADA 9BD281A9JPYE08881 2023/2024 Flex TOTAL R$   200.000,00 R$   100.000,00  R$      10.000,00 R$    50.000,00  R$    50.000,00  R$    50.000,00  SIM Sem limite R$      
4.514,20 

CKU 5G03 FIAT/ STRADA 9BD281A9JPYE09072 2023/2024 Flex TOTAL R$   200.000,00 R$   100.000,00  R$      10.000,00 R$    50.000,00  R$    50.000,00  R$    50.000,00  SIM Sem limite R$      
4.514,20 

FXV 7J04 FIAT/ STRADA 9BD281AKRRYE55384 2023/2024 Flex TOTAL R$   200.000,00 R$   100.000,00  R$      10.000,00 R$    50.000,00  R$    50.000,00  R$    50.000,00  SIM Sem limite R$      
4.514,20 

 


